
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/12693 17765/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DOM - UAC [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Concurso Público: CPE.19.23.DMOSM_“MUSEALIZAÇÃO DA ÁREA DAS
CARVALHEIRAS - ÁREA ARQUEOLÓGICA, CENTRO DE INTERPRETAÇÃO E ÁREA
ENVOLVENTE”.

ASSUNTO: RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DE APROVAÇÃO DA RESPOSTA À
RECLAMAÇÃO APRESENTADA PELA ENTIDADE EXECUTANTE À MINUTA DA 1.ª
MODIFICAÇÃO OBJETIVA AO CONTRATO E RETIFICAÇÃO DO RESPETIVO MAPA DA
SUPRESSÃO DE TRABALHOS (1.ª Modificação Objetiva ao Contrato).

PROJETO DE DECISÃO:

No âmbito do presente procedimento e na sequência do despacho de aprovação efetuado
em 17/04/2025, pelo Presidente da Câmara, em que foi aprovada a resposta, que se anexa,
à reclamação à minuta da 1.ª Modificação Objetiva ao Contrato, nomeadamente sobre os
trabalhos complementares e supressão de trabalhos, apresentada pela entidade executante
Alexandre Barbosa Borges, S.A, submete-se para ratificação a referida aprovação da
resposta à reclamação da minuta do contrato referente à 1.ª Modificação Objetiva ao
Contrato.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMOSM - DOM - Divisão de Gestão de Empreitadas

DESPACHO

 1930/2024Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Gestão de empreitadasProcedimento:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

CPE.19.23.DMOSM_“MUSEALIZAÇÃO DA ÁREA DAS CARVALHEIRAS - ÁREA
ARQUEOLÓGICA, CENTRO DE INTERPRETAÇÃO E ÁREA ENVOLVENTE” - RESPOSTA
À RECLAMAÇÃO APRESENTADA PELA ENTIDADE EXECUTANTE À MINUTA DA 1.ª
MODIFICAÇÃO OBJETIVA AO CONTRATO E RETIFICAÇÃO DO RESPETIVO MAPA DA
SUPRESSÃO DE TRABALHOS

No âmbito do presente procedimento e na sequência da aprovação dos trabalhos
complementares e supressão de trabalhos, aprovados por deliberação de 28/03/2025, em
reunião da Câmara Municipal, foi apresentada pela entidade executante Alexandre Barbosa
Borges, S.A, reclamação à minuta da 1.ª Modificação Objetiva ao Contrato, nomeadamente
sobre os trabalhos complementares e supressão de trabalhos. Foi solicitada ao gestor do
contrato a resposta à reclamação rececionada, a qual se remete para aprovação (em
anexo). Na sequência da resposta do gestor do contrato, propõe-se ainda a aprovação da
retificação do mapa da supressão de trabalhos, que consta na informação do gestor, devido
ao mapa conter um lapso de escrita na quantidade indicada no Item 3.1.5 do capítulo III
(Fundações e Estruturas), constando: “-230,73”, quando devia constar: “-79,11”, sendo
nesse caso o correto: “-79,11X79,68€ = -6.303,48€”. Torna-se assim necessário proceder à
respetiva correção do Item 3.1.5 do mapa referente à supressão de trabalhos que consta na
proposta enviada para aprovação em reunião do executivo de 28/03/2025. No entanto
verificou-se que o valor (-6.303,48€) da supressão de trabalhos que consta na referida
proposta encontra-se correto, não havendo, portanto, necessidade de se proceder à
alteração do valor indicado relativamente à supressão de trabalhos, anteriormente aprovado
em reunião da Câmara Municipal.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/12389 de 17 de Abril de 2025.

RESOLUÇÃO

Aprovo, sob ratificação do executivo municipal.
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Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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Data: 17/04/2025

Nº Processo: 1930/2024

Processo: Gestão de empreitadas - (2024/300.10.001/94) - CPE.19.23.DMOSM - Musealização da 

Área das Carvalheiras - Área Arqueológica, Centro de Interpretação e Área Envolvente

Acusamos a recepção da Reclamação do Empreiteiro, datada de 08-04-2025, referente à minuta da 
Modificação Objectiva do Contrato n.º 01 – MOC01, que mereceu a nossa melhor atenção e à qual passamos a 
responder nos termos abaixo elencados de forma a ser comunicada ao Empreiteiro:

1. No que diz respeito à questão colocada sobre o assunto: Trabalhos Complementares, envia-se abaixo 
a devida fundamentação, caso a caso:

a. TC06 - Trabalhos Diversos para o S2
O reclamado pelo Empreiteiro para o Artigo 2, não foi aceite, pelos motivos a referir:
2.1 – a execução de clarabóia deve ser feita conforme pormenor em Projeto de Arquitectura – Peças 
Desenhadas, ou seja, acima da cota da laje, sendo que deve possuir altura suficiente para que seja 
impermeabilizada na lateral conforme pormenor (corte) e conforme explicado em Obra pelo 
Coordenador de Projeto / Projectista, em sede de Reunião de Obra no dia 13-12-2024, que se envia 
abaixo excerto;

2.2 – o acabamento 10.2 e 10.3, encontra-se definido em Projecto de Arquitectura – Peças 
Desenhadas, sendo que: o “corpo”/estrutura da clarabóia não é revestido, porém os topos de laje 
possuem acabamento (definido em Projecto);
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Nota: Este assunto já havia sido abordado anteriormente em Reunião em Obra conjunta, entre Gestor do 
Contrato e Director Técnico da Empreitada, relativa à listagem de propostas de Trabalhos Complementares, 
onde foi transmitida e explanada a análise Gestor do Contrato e enviada por escrito ao Empreiteiro no dia 19-02-
2025.

b. TC08 - Revisão Projeto Instalações Elétricas
Em Reunião em Obra conjunta, entre Gestor do Contrato e Director Técnico da Empreitada, relativa à 

listagem de propostas de Trabalhos Complementares, onde foi transmitida e explanada a análise Gestor do 
Contrato: que os preços de mercado, de tabela do fornecedor: “Policabos”, são, comparativamente em relação 
ao previsto (Preço Contratual para 3G2.5) e o necessário (Preço Novo - 3G4), mais onerosos estes últimos 
numa proporção directa de custo de material em 52% acima do valor do Cabo Contratualizado.
Em comparação directa, possuímos um cabo previsto em Contrato do tipo: 5G6 com valor de 5,77€/m. 
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Assim, julga este coerente e de acordo com o valor de mercado, que o preço unitário a adotar 
para o artigo 3.3 - fornecimento e aplicação de cabo elétrico XV 3G4, seja agravar em 52% o valor 
contratual previsto para o cabo 3G2.5, para fazer face à diferença de custo de material, e não os 254% 
(v1) ou 148% (v2), sendo esses valores unitários apresentados nos pontos 3.3 da aludida proposta de 
Trabalhos Complementares, não aceites.

Nota: Este assunto já havia sido abordado anteriormente em Reunião em Obra conjunta, entre Gestor do 
Contrato e Director Técnico da Empreitada, relativa à listagem de propostas de Trabalhos Complementares, 
onde foi transmitida e explanada a análise Gestor do Contrato e enviada por escrito ao Empreiteiro no dia 19-02-
2025.

c. TC 011 – Aterro Muros do Sítio Arqueológico
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Com a execução de escavação de cabouco para execução de Muro M4 em betão, detectou-se no local a 
existência de ruínas no local e alinhamento de implantação do Muro M4 e em muros de pedra (perpendiculares) 
ao aludido muro M4, e consequente registados como achados arqueológicos pela Equipa de Arqueologia, que 
não permitiu a sua demolição, devendo os mesmos vestígios ser protegidos nos termos do exposto no art.º 364.º 
do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro (CCP), na sua atual redacção, então:

1. houve necessidade de readaptar o pormenor de execução do Muro M4, no que diz respeito à sua 
sapata de fundação, invertendo a localização da mesma,

2. a sapata e toda a pormenorização de muro (no seu perfil) foram alterados, devido às condicionantes 
locais, vestígios arqueológicos,

3. o aterro inicialmente previsto era o previsto no art.º 3.1.5 – Geoleca, que com a alteração de 
pormenor de execução, deixou de existir, levando à necessidade de supressão desse tipo de aterro 
e mudança para aterro conforme previsto no art.º 3.1.4. – aterro de um elemento estrutural.

Em Reunião em Obra conjunta, entre Gestor do Contrato e Director Técnico da Empreitada, relativa à 
listagem de propostas de Trabalhos Complementares, onde foi transmitida e explanada a análise Gestor do 
Contrato, transmitiu-se a informação que os preços apresentados para a proposta de Trabalho Complementar 
(TC), para aterro deste elemento estrutural, com proposta inicial de 116,37€/m3, não seriam aceites,

Tendo sido apresentada uma nova proposta pelo Empreiteiro, revista, com um valor unitário de para 
aterro de elemento estrutural no valor de 87,96€/m3, que também não são aceites, após a análise Gestor do 
Contrato, pois como transmitido em sede de Reunião de Obra, foi feita referência a referência e menção a que 
existe um Preço Contratual (PC), contratualizado para aterro de Elementos Estruturais, no Capítulo III - 
FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS, 3.1 - MOVIMENTAÇÃO DE TERRAS, art.º 3.1.4.

As terras de resultantes da “escavação”, previstas no mesmo Capítulo, são terras sobrantes que podem 
e devem ser usadas para o respectivo aterro

O Empreiteiro alega que o aterro, ora necessário, é feito em circunstâncias diferentes, ao previsto no 
artigo 3.1.4., o que na opinião do Gestor do Contrato não é correcto admitir, pois conforme explicado pelos 
Projectistas, o Preço Contratual existente no art.º 3.1.4. diz respeito a aterro de elementos de Fundações e 
Estruturas, ou seja, entende este que são trabalhos conforme e nos termos do exposto no art.º 370 e art.º 373 do 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro (CCP), na sua atual redacção.

Ainda referir que, no âmbito do contrato, possuímos um total “escavação” superior ao volume de 
“aterro”, o que se traduz num excesso de volume de terras sobrantes que serve para colmatar aterros 
necessários em Obra, sem recorrer a terras de empréstimo, sendo essa quantidade de terra suficiente, e que 
permitam colmatar necessidades que possam surgir no âmbito dos trabalhos em execução.

Em face ao acima exposto, considera o Gestor do Contrato, nos termos do exposto no art.º 290.º-
A do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro (CCP), na sua actual redacção e nos termos do Exposto no 
art.º 16.º da Lei n.º 31/2009, de 03 de Julho, na sua actual redacção, não ser de aceitar a reclamação à 
minuta apresentada pelo Empreiteiro, relativamente aos pontos acima expostos relativos aos 3 
Trabalhos Complementares, TC06, TC08 e TC11.

2. No que diz respeito à questão colocada sobre o assunto: Supressão de Trabalhos, envia-se abaixo a 
explicação e solicita-se a aprovação de correcção para o erro de escrita detectado:

Nas quantidades, onde se lê: -230,73, deve ler-se -79,11,
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No documento MOC – Modificação Objectiva do Contrato, detectou-se um erro e lapso de escrita na 
quantidade,

assim sendo o correcto é: -79,11, ou seja, -79,11*79,68€ = -6.303,48€.
O erro detectado diz respeito apenas à quantidade, pois como se pode verificar pelo produto entre a 

Quantidade (Quant.) e Preços Unitário, o Preço Total está contabilizado com valor correcto.

O valor de 79,11m3, corresponde à supressão do Muro MS7 (Mapa de Medições do Projecto):

Propõe-se a aprovação de correcção do Quadro de Supressões, que passa a ser:

“SUPRESSÃO DE TRABAHOS

Decorrente  da  alteração  ao  Projecto,  verifica-se  a  necessidade  de  suprimir  alguns  dos  trabalhos 

contratuais.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ ---------

Pretende-se nos termos do artigo 379.º do C.C.P., emitir ordem de  supressão  de alguns trabalhos que 

constam na listagem infra, no montante total de € - 7.390,14, que correspondem a - 0,19% do Valor Contratual 

da Empreitada, sem prejuízo do disposto no artigo 381.º do mesmo diploma legal.----------------------------------------

Item Designação Un. Quant.
Preços

Unitários Totais

8 Revisão Proj. Inst. Elétricas        
3 ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA WC EXTERIOR

3.1 Fornecimento e aplicação de cabo elétrico XZ1 (zh) 
3G2,5

m -116,00 1,87 € - 216,92 € PC
(art.º 6.3.3)

3.2 Fornecimento e aplicação de tubo VD20 m -116,00 1,08 € - 125,28 € PC
(art.º 

6.3.12)
11 Aterro Muros do Sítio Arqueológico        

CAP. III FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS
3.1 MOVIMENTAÇÃO DE TERRAS

3.1.5 Realização de plataformas de trabalho, com ATERRO 
controlado para a execução de plataformas com recurso 
a GEOLECA, devidamente acondicionado conforme 
condições tecnicas do produto, envolvido em geotextil, 
para obter as cotas previstas em projecto.

m³ -79,11 79,68 € - 6 303,48 € PC
(art.º 3.1.5)

12 Revisão Projeto Abastecimento Água
4.3.10 Fornecimento de material e construção de caixa de 

contador de abastecimento de água e de rede de 
incêndios armada, incluindo válvulas e equipamentos 
acessórios necessários para a sua correcta instalação, 
de acordo com pormenor indicado nas peças 
desenhadas.

un -1,00 744,46 € - 744,46 € PC
(art.º 4.3.10)

TOTAL - 7.390,14 €
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Em face ao acima exposto, considera o Gestor do Contrato, nos termos do exposto no art.º 290.º-
A do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro (CCP), na sua actual redacção e nos termos do Exposto no 
art.º 16.º da Lei n.º 31/2009, de 03 de Julho, na sua actual redacção, propor à aprovação a respectiva 
correcção do assunto: SUPRESSÃO DE TRABALHOS.

3. No que diz respeito à questão colocada sobre o assunto: Plano de Trabalhos, envia-se abaixo a 
devida fundamentação:

Entende o Gestor do Contrato, nos termos do exposto no art.º 290.º-A do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro (CCP), na sua actual redacção e nos termos do Exposto no art.º 16.º da Lei n.º 31/2009, de 03 de Julho), 
na sua actual redacção, que as propostas de Trabalhos Complementares, execução de tarefas associadas, 
apresentados não se revestem de natureza crítica e que quando enquadrados no desenvolvimento do Plano de 
Trabalhos da Empreitada, possa colocar em causa ou comprometer a duração total da mesma.

Pese embora a execução dos Trabalhos Complementares tenha o seu razoável prazo de execução, para 
cada tarefa, não constituem e não podem ser aceites como fundamento para atraso da Empreitada na sua 
globalidade, com efeitos imputáveis à responsabilidade do Dono da Obra, por não constituírem Tarefas Críticas 
que possam contribuir para o atraso das tarefas subsequentes.

Relativamente ao Quadro apresentado, de:
Prazo definição solução construtiva, e
Prazo acrescido de execução,
este assunto já havia sido abordado anteriormente em Reunião em Obra conjunta, entre 
Gestor do Contrato e Director Técnico da Empreitada, onde foi transmitida e explanada a 
análise Gestor do Contrato e enviada por escrito ao Empreiteiro no dia 19-02-2025, assim 
como uma análise sucinta ao tema “prazos acrescidos”.

Não foram aceites as menções que fazem a:
“Prazo resposta da solução na definição da solução construtiva:”, e
“Prazo acrescido para execução do trabalho em epígrafe:”.,

Em face ao acima exposto, considera o Gestor do Contrato, nos termos do exposto no art.º 290.º-
A do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro (CCP), na sua actual redacção e nos termos do Exposto no 
art.º 16.º da Lei n.º 31/2009, de 03 de Julho, na sua actual redacção, não ser de aceitar a reclamação à 
minuta apresentada pelo Empreiteiro, relativamente aos pontos acima expostos relativos aos Prazos de 
Execução Acrescidos ao total do Prazo da Empreitada, com prazos acrescidos por razões imputáveis ao 
Dono da Obra.

Por fim, fazer referência, a que o acima exposto se trata de fundamentação técnica do Gestor do 
Contrato nomeado para os devidos efeitos, nos termos do exposto no art.º 290.º-A do Decreto-Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro (CCP), na sua actual redacção e nos termos do Exposto no art.º 16.º da Lei n.º 31/2009, de 03 
de Julho), na sua actual redacção, tendo como referência basilar e assentando na base dos: Princípios Éticos na 
Administração Pública, a referir, Princípio do Serviço Público, Princípio da Legalidade, Princípio da Justiça e 
Imparcialidade e Princípio da Igualdade, assim como o disposto e nos termos de responsabilidades: Financeira - 
art.º 61 n.º 4 da LOPTdC, Criminal art.º 372 e ss do Código Penal e Civil Extracontratual relativamente a 
terceiros – Lei n.º 67/2007.

Utilizador: Henrique Miguel de Brito Gonçalves
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MINUTA / 1.ª MODIFICAÇÃO OBJETIVA  

CONTRATO DE EMPREITADA N.º CPE.19.23.DMOSM 

“MUSEALIZAÇÃO DA ÁREA DAS CARVALHEIRAS -  

 

ÁREA ARQUEOLÓGICA, CENTRO DE INTERPRETAÇÃO E ÁREA ENVOLVENTE” 

 

 

 
ENTRE 

Primeira: MUNICÍPIO DE BRAGA, com sede na Praça Municipal, 4700-435 Braga, pessoa 

coletiva n.º 506901173, aqui representada por Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na 

qualidade de presidente da Câmara Municipal de Braga, com poderes para obrigar, 

doravante identificada por «Dono da Obra»;_________________________________________ 

E 

Segunda: ALEXANDRE BARBOSA BORGES, SA., com sede no lugar de Martim de Além, 

freguesia de Martim, concelho de Barcelos, 4755-307 Martim, pessoa coletiva n.º 

500553408, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Barcelos sob o 

mesmo número, com o capital social de € 7.000.000,00 (sete milhões de euros), aqui 

representada por Paulo Renato Brandão Ferreira, na qualidade de administrador, com 

poderes para obrigar, conforme…………………………………, doravante identificada por 

«Empreiteiro».________________________________________________________________________ 

 
Considerando que:__________________________________________________________________ 

 
a) Em 19 de fevereiro de 2024, pelos outorgantes, foi celebrado o Contrato de 

Empreitada n.º CPE.19.23.DMOSM, tendo por objeto a execução da obra 

“MUSEALIZAÇÃO DA ÁREA DAS CARVALHEIRAS - ÁREA ARQUEOLÓGICA, 

CENTRO DE INTERPRETAÇÃO E ÁREA ENVOLVENTE”, na sequência do 

procedimento por Concurso Público: CPE.19.23.DMOSM, ao abrigo do 

disposto na alínea b) do artigo19º do Código dos Contratos Públicos, 

adjudicada por deliberação da Câmara Municipal, de 5 de fevereiro de 

2024, pelo preço contratual de € 3.896.841,62 (três milhões, oitocentos e 

noventa e seis mil, oitocentos e quarenta e um euros e sessenta e dois 

cêntimos), acrescido do IVA, com o prazo de execução de 18 meses, 

visado pelo Tribunal de Contas, em 26/04/2024 – Processo de Fiscalização 

Prévia n.º 747/2024._______________________________________________________ C
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b) Relativamente à referida obra, por deliberação da câmara municipal 

de…………………....., foi autorizada e aprovada a execução de trabalhos 

complementares, bem como aprovada a minuta da presente modificação 

objetiva ao referido contrato de empreitada, nos termos e condições 

constantes dos artigos seguintes;__________________________________________ 

c) A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a despesa 

resultante desta modificação ao contrato de empreitada, a realizar no ano 

económico em curso, é a seguinte:…………, de acordo com a informação 

de cabimento n.º………..e a informação de compromisso n.º……….., ambas 

de…………_______________________________________________________________ 

 

_______É celebrada a presente modificação objetiva ao contrato de empreitada, ao 

abrigo do disposto no artigo 375.º do Código dos Contratos Públicos, que se regerá 

pelos termos e condições constantes dos artigos seguintes, que os contraentes 

livremente estipulam e reciprocamente aceitam._____________________________________ 

Artigo 1.º 

_______Os trabalhos complementares, aditados por este meio ao objeto do contrato 

de empreitada identificado no considerando a), nos termos do disposto no artigo 370.º 

do Código dos Contratos Públicos, compreendem a execução dos trabalhos a que se 

refere a informação do gestor do contrato, de……………de 2025, e respetivos anexos, e 

que dele fazem parte integrante para todos os efeitos legais e contratuais.____________ 

Artigo 2.º 

_______Pela execução destes trabalhos complementares o empreiteiro será retribuído 

com o preço de € 16.027,51 (dezasseis mil, vinte e sete euros e cinquenta e um 

cêntimos), a que acresce o IVA, de acordo com a referida informação que integra os 

mapas de trabalhos com as respetivas quantidades e preços unitários.________________ 

Artigo 3.º 

_______Nesta empreitada há lugar à supressão de trabalhos, nos termos do artigo 379.º 

do Código dos Contratos Públicos, no valor de € 7.390,14 (sete mil, trezentos e noventa 

euros e catorze cêntimos, de acordo com a dita informação que integra o mapa de 

trabalhos com as respetivas quantidades e preços unitários.___________________________ 

Artigo 4.º 

_______1. Para garantia da celebração da presente modificação objetiva ao contrato, 

bem como do exato e pontual cumprimento dos trabalhos aditados por este meio, o 

empreiteiro prestou uma caução, no montante de € ….... (……...….…), mediante………, 
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emitida pelo…………..em……….., correspondente a 5% do valor dos referidos trabalhos 

complementares.____________________________________________________________________ 

_______2. Para reforço da caução prestada, proceder-se-á à retenção de 5% no 

pagamento a efetuar, nos termos do disposto no artigo 353.º do Código dos Contratos 

públicos.____________________________________________________________________________ 

Artigo 5.º 

_______Salvo o disposto em contrário na presente modificação ao contrato, tudo o 

mais se regerá pelo disposto no título contratual e pelos documentos que integram o 

âmbito da sua disciplina, mantendo-se inalterados os respetivos pressupostos.__________ 

Artigo 6.º 

_______A presente modificação ao contrato de empreitada entra em vigor na data da 

sua assinatura, sem prejuízo da sua fiscalização concomitante pelo Tribunal de Contas, 

nos termos do disposto na alínea d), do n.º 1, do artigo 47.º, da Lei de Organização e 

Processo do Tribunal de Contas.______________________________________________________ 

_______Por ser esta a vontade dos outorgantes, livremente expressa, e depois de lida e 

achada conforme, vão eles assinar digitalmente a presente modificação ao contrato 

de empreitada, considerando-se a data efetiva da sua celebração a data de 

aposição da última assinatura._______________________________________________________ 

 

Pelo Dono da Obra,                                                                 

 

 

____________________________________ 
(Ricardo Bruno Antunes Machado Rio) 

 

 

Pelo Empreiteiro, 
 

 

 

 

 

______________________________________________ 

(Paulo Renato Brandão Ferreira) 
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